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ENC: Encaminhamento

 
 
De: Sen. Rodrigo Pacheco  
Enviada em: quinta-feira, 1 de abril de 2021 09:37 
Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: Encaminhamento
 
 
 
De: Secretaria - Câmara Municipal de Ijuí [mailto:secretaria@camaraijui.rs.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 1 de abril de 2021 08:23 
Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 
Assunto: Encaminhamento
 
A Sua Excelência o Senhor
Rodrigo Otávio Pacheco
Presidente do Senado Federal
 
Viemos, através de documento em anexo, encaminhar o�cio referente à proposição aprovada em Plenário, na data de
29.03.2021, em assunto dirigido à Vossa Excelência.
A�.
 
LÍGIA CARGNELUTTI
Mat. 50.110
Técnico Legisla�vo - CMI
 
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.

 

Marcelo de Almeida Frota

seg 05/04/2021 10:28

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

 1 anexo

069 - Senado Federal - Moção de Apoio - medicamentos antineoplásicos.pdf;

00100.032421/2021-12
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OF. N
o
 069/2021                                    Ijuí/RS, 31 de março de 2021.    

 

ASSUNTO: Moção de Apoio. 
           
 

A Sua Excelência o Senhor 

Rodrigo Otavio Pacheco  

Presidente do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes 

Brasília/DF: 

 

Em atendimento à deliberação do Plenário deste Legislativo, que 

aprovou e consignação nos Anais desta Casa, na Sessão Plenária Ordinária do dia vinte 

e nove de março do ano em curso, Moção de Apoio ao Projeto de Lei nº 6.330/2019, 

que altera a Lei nº 9.565, de 03 de junho de 1998 (Lei dos Planos de Saúde), para 

ampliar o acesso a tratamento antineoplasicos domiciliares de uso oral pelos usuários de 

planos de assistência à saúde, de autoria do Senador Reguffe. 

Considerando, no caso da quimioterapia endovenosa, assim que uma 

nova medicação é registrada pela ANVISA, ela já é incorporada na cobertura dos pianos 

de saúde. No caso de medicamentos antineoplasicos orais para uso domiciliar, contudo, 

o paciente só tem acesso ao medicamento que, além de aprovado pela ANVISA, integre 

o rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, estabelecido pela ANS, o qual só é 

atualizado a cada dois anos; 

Considerando que essa situação prejudica sobremaneira o tratamento 

do paciente oncológico, pois se precisar de um medicamento oral que não está no rol, a 

única forma de obtê-lo é mediante processo judicial; 

Considerando que um medicamento antineoplasico de via oral já foi 

aprovado pela ANVISA, não há motivo para o paciente esperar dois anos pela 

atualização do rol e, ainda correr o risco da medicação não ser incluída na lista; 

Por estar em concordância com o Nobre Senador Reguffe, autor dessa 

propositura, meritória e de grande relevância, é que propomos, através desta Moção de 

Apoio a supracitado Projeto de Lei, que busca agilizar o acesso aos medicamentos 

antineoplásicos orais com urgência. 

Certos de sermos atendidos com a costumeira atenção, reiteramos 

cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

 

 

    Jorge Gilmar Amaral de Oliveira, 

    Presidente.   
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 12/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. VET nº 57 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.022212/2021-52 

2. VET nº 57 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.026041/2021-31 

3. SCD nº 6 de 2016. Documento SIGAD nº 00100.031458/2021-15 

4. RQS nº 1371 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.37434/2021-70 

5. PLS nº 13 de 2016. Documento SIGAD nº 00100.036993/2021-62 

6. PEC nº 38 de 2016. Documento SIGAD nº 00100.036993/2021-70 

7. PEC nº 12 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.036457/2021-67 

8. PL nº 795 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.036418/2021-60 

9. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.036457/2021-36 

10. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.039865/2021-71 

11. PL nº 19 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.039966/2021-41 

12. VET. nº 13 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.039385/2021-18 

13. PL nº 795 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.039457/2021-19 

14. MPV nº 992 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.038785/2021-06 

15. PL nº 948 de 2021. Documento SIGAD nº 00200.005887/2021-17 

16. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.038428/2021-30 

17. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.035208/2021-54 

18. PLS nº 32 de 2016. Documento SIGAD nº 00200035184/2021-33 

19. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00200.035145/2021-36 

20. MPV nº 1031 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.036411/2021-48 

21. PEC nº 133 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.040168/2021-62 

22. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.039696/2021-79 

23. PLP nº 57 de 1996. Documento SIGAD nº 00100.041556/2021-61 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. RQS nº 1371 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.035773/2021-11 

25. MPV nº 1026 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.029452/2021-79 

26. RQS nº 1300 de 2007. Documento SIGAD nº 00100.002602/2020-25 

27. PL nº 5191 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043864/2021-21 

28. PL nº 4909 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044403/2021-75 

29. PL nº 5595 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044379/2021-74 

30. PL nº 6330 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.032421/2021-12 

31. PLS nº 248 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.033065/2021-46 

32. PLN nº 4 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.042566/2021-13 

33. PL nº 12 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.042498/2021-92 

34. VET nº 13 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.043174/2021-71 

35. VET nº 13 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.043166/2021-25 

36. PL nº 5638 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.037861/2021-58 

37. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.033079/2021-60 

38. VET nº 13 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.032244/2021-66 

39. PLP nº 10 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.035897/2021-05 

40. PL nº 2963 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.041711/2021-49 

41. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.035175/2021-42 

42. VET nº 10 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.041720/2021-30 

43. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.040598/2021-84 

44. PL nº 973 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.041716/2021-71 

45. PL nº 4139 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.034056/2021-72 

46. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.034052/2021-94 

47. PL nº 662 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.045314/2021-46 

48. PL nº 795 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.034198/2021-30 

49. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044722/2021-81 

50. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.044664/2021-95 

 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 20 de maio de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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